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6. O presente Acordo substitui o Acordo de Co-produção Cinematográfica
anterior entre o Governo da República Italiana e o Governo da República Federativa do
Brasil, assinado em 09 de novembro de 1970, e que entrou em vigor em 04 de julho de
1974.

Artigo 20
Alterações

1. O presente Acordo poderá, a qualquer momento, ser alterado por
consentimento mutuo das Partes, por intermédio de troca de Notas entre elas, por via
diplomática.

2. As emendas entrarão em vigor quando as Partes notificarem uma a outra
do cumprimento de suas respectivas exigências internas.

Artigo 21
Resolução de controvérsias

Qualquer controvérsia decorrente da interpretação ou implementação do
presente Acordo será resolvida amigavelmente por meio de consultas e negociações
entre as Partes.

Feito em Roma, em 23 de outubro de 2008, em dois originais, nos idiomas
português, italiano e inglês, sendo todos os textos igualmente autênticos. Em casos de
divergências de interpretação, prevalecerá o texto em inglês.

PELO GOVERNO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
João Luiz Silva Ferreira

Ministro da Cultura

PELO GOVERNO DA REPÚBLICA ITALIANA
Sandro Bondi

Ministro dos Bens e Atividades Culturais

ANEXO

AO ACORDO DE CO-PRODUÇÃO CINEMATOGRÁFICA ENTRE O GOVERNO DA REPÚBLICA
ITALIANA E O GOVERNO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

1. A solicitação para que um Filme em Co-produção possa receber os
benefícios de uma co-produção sob o abrigo do presente Acordo deverá ser feita às duas
Autoridades Competentes no prazo mínimo de 30 (trinta) dias antes do início das
filmagens.

2. A Autoridade Competente de uma das Partes deverá comunicar a sua decisão
à outra Autoridade Competente, em princípio, no prazo máximo de 30 (trinta) dias após o
recebimento da documentação completa, em consonância com o Parágrafo 3 deste Anexo.

3. Por ocasião da solicitação de aprovação de um projeto, deverão ser
entregues os seguintes documentos, redigidos em italiano, no caso da Itália, e em
português, no caso do Brasil:

3.1. Roteiro e sinopse do Filme em Co-produção.

3.2. Prova documental da aquisição legal dos direitos autorais para a
produção e distribuição do Filme em Co-produção.

3.3. Cópia do contrato de co-produção assinado pelos Co-produtores. O
contrato deverá conter:

a) o titulo da co-produção, mesmo que provisório;

b) o nome do autor do roteiro original ou do adaptador, se o roteiro for
baseado em obra literária - deverá ser também anexada a cessão dos direitos de
adaptação da obra literária, pelo autor ou seus herdeiros legais;

c) o nome do diretor - sendo permitida uma cláusula de substituição
prevendo o nome do eventual substituto, caso seja necessária;

d) o orçamento, identificando as despesas a serem incorridas por cada um
dos Co-produtores;

e) o plano de financiamento;

f) uma cláusula definindo a repartição das receitas e dos mercados;

g) uma cláusula detalhando a participação dos Co-produtores em casos de gastos
além ou aquém do orçamento, devendo ser essa participação, em princípio, proporcional
aos seus respectivos aportes, embora a participação do Co-produtor minoritário, caso os
gastos superem o orçamento, possa ser limitada a 30% do orçamento do filme;

h) uma cláusula estabelecendo que a concessão de benefícios sob o abrigo do
presente Acordo não obriga as Autoridades Competentes a autorizar a exibição publica
do Filme em Co-produção;

i) uma cláusula prevendo as medidas a serem adotadas caso:

i) após analise do caso, a Autoridade Competente de qualquer uma das Partes
indefira o projeto;

ii) as Autoridades Competentes proíbam a exibição do Filme em Co-produção
em um dos dois países;

iii) qualquer um dos Co-produtores deixe de cumprir os seus
compromissos.

j) a data de início das filmagens;

k) uma cláusula estabelecendo os prazos dentro dos quais os respectivos aportes
dos Co-produtores destinados ao Filme em Co-produção deverão ser integralizados;

l) uma cláusula declarando que o Co-produtor majoritário deverá adquirir uma
apólice de seguro cobrindo, pelo menos, "todos os riscos de produção" e "todos os riscos
referentes às matrizes originais de produção"; e

m) uma cláusula prevendo a repartição da propriedade dos direitos autorais
numa base proporcional aos respectivos aportes dos Co-produtores.

3.4. O contrato de distribuição, se este já houver sido assinado.

3.5. Uma lista das equipes criativa e técnica, indicando as suas nacionalidades.

3.6. O cronograma de produção.

3.7. O roteiro final de filmagem.

4. As Autoridades Competentes poderão solicitar quaisquer outros
documentos e quaisquer informações complementares consideradas necessárias.

5. Serão admitidas alterações contratuais, inclusive a substituição de um Co-
produtor, desde que submetidas à aprovação das Autoridades Competentes antes que o
Filme em Co- produção seja finalizado. A substituição de um Co-produtor só será
permitida em casos excepcionais e por motivos que satisfaçam as Autoridades
Competentes.

DECRETO Nº 9.564, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2018

Promulga o Acordo de Previdência Social entre a
República Federativa do Brasil e o Grão-Ducado de
Luxemburgo, firmado em Luxemburgo, em 22 de
junho de 2012.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art.
84, caput, inciso IV, da Constituição, e

Considerando que o Acordo de Previdência Social entre a República Federativa do
Brasil e o Grão-Ducado de Luxemburgo foi firmado em Luxemburgo, em 22 de junho de 2012;

Considerando que o Congresso Nacional aprovou o Acordo por meio do
Decreto Legislativo nº 92, de 29 de junho de 2017; e

Considerando que o Acordo entrou em vigor para a República Federativa do
Brasil, no plano jurídico externo, em 1º de abril de 2018, nos termos de seu Artigo
33;

D E C R E T A :

Art. 1º Fica promulgado o Acordo de Previdência Social entre a República
Federativa do Brasil e o Grão-Ducado de Luxemburgo, firmado em Luxemburgo, em 22
de junho de 2012, anexo a este Decreto.

Art. 2º São sujeitos à aprovação do Congresso Nacional atos que possam
resultar em revisão do Acordo e ajustes complementares que acarretem encargos ou
compromissos gravosos ao patrimônio nacional, nos termos do inciso I do caput do art.
49 da Constituição.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 14 de novembro de 2018; 197º da Independência e 130º da República.

MICHEL TEMER
Aloysio Nunes Ferreira Filho

ACORDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL ENTRE A REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
E O GRÃO-DUCADO DE LUXEMBURGO

O Grão-Ducado do Luxemburgo
e
A República Federativa do Brasil

Motivados pelo desejo de regular relações recíprocas entre os dois Estados
na área da Previdência Social,

Decidiram firmar um acordo de previdência social e acordaram o
seguinte:

Titulo I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Artigo 1
Definições

1. Para a aplicação do presente Acordo, os termos abaixo terão o significado a seguir:

a) "legislação" - as leis e os regulamentos de que trata o parágrafo 1 do
Artigo 2 do presente Acordo;

b) "autoridade competente":

em relação ao Brasil, o Ministro de Estado da Previdência Social; e

em relação ao Luxemburgo, o ministro tendo em suas atribuições a seguridade social;

c) "instituição competente" - órgão ou autoridade encarregada de aplicar, no todo
ou em parte, as legislações mencionadas no parágrafo 1 do Artigo 2 do presente Acordo;

d) "organismo de ligação" - órgão de coordenação e de informação entre as
instituições competentes das Partes Contratantes que intervém na aplicação do presente Acordo
e na informação das pessoas interessadas sobre direitos e obrigações decorrentes dele;

e) "prestação" - qualquer pensão, renda ou outra prestação em espécie,
inclusive complementos, atualizações, aumentos ou indexações decorrentes da
aplicação das legislações mencionadas no parágrafo 1 do Artigo 2 do presente
Acordo;

f) "período de seguro" - período de contribuição ou como tal reconhecido
pela legislação sob a qual esse período tenha sido cumprido, bem como qualquer
período reconhecido por essa legislação como equivalente a período de seguro;

g) "dependente" - qualquer pessoa definida ou admitida como tal pela
legislação das Partes a título das prestações que são oferecidas.

2. Os demais termos usados no presente Acordo possuirão o significado que
lhes é atribuído pela legislação aplicável.

Artigo 2
Campo de aplicação material

1. Este Acordo aplicar-se-á:

I - para o Brasil, às legislações que regem o Regime Geral de Previdência
Social e os Regimes Próprios de Previdência Social de Servidores Públicos, no que se
refere aos seguintes benefícios:

a) aposentadoria por idade;

b) aposentadoria por invalidez; e

c) pensão por morte;

II - para o Luxemburgo, às legislações relativas a:

a) seguro pensão em caso de velhice, invalidez e sobrevivência; e

b) somente em relação ao Titulo II do presente Acordo, seguro saúde,
seguro para acidentes do trabalho e doenças profissionais e prestações de seguro
desemprego.

2. O presente Acordo aplicar-se-á igualmente a todas as leis e a todos os
regulamentos que modifiquem, complementem ou substituam as legislações
mencionadas no parágrafo 1 do presente Artigo.
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